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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DiREITO DA 21" VARA 
CíVEL DA COMARCA DE SA-O PAULO 

PROCESSO N" 583.00.2006.225286-4 o7 ASO ZOO&N" DE ORDEM 1733/2006 
AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO 

NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO 
DO PONTO 8R - NICb,., já qualificado por seus advogados e bastante 
procuradores que a presente subscrevem, nos autos da AÇÃO DE RITO 
ORDINARIO em referência, movida em face de JAN STRUlVING e OUTROS, 
vem , respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto 
segue. 

Por diversas vezes, nestes autos, o NIC.br relatou a 
este MM. Juiz que os réus afrontam o Poder Judiciário , urna vez que não 
cumprem as ordens judiciais proferidas, em flagrante postura de desafio à Justiça. 

Cumpre informar que esta conduta afrontosa ao Poder 
ludiciârio e de desrespeito ao autor, não ocorre somente nestes autos. Veja-se por 
que. 

Em meados de 2003, a EBDI - Empresa Brasileira de 
Domíruos. representada por seu sócio Jan Struiving (doe. O I). réu nesta ação, 
ajuizou ação cautelar em face da FAPESP. sucedida pelo NIC.br, perante a gli 
Vara da Fazenda Pública de São Paulo, que recebeu o número 75/053.04.001744­
2 (doe. 02). 
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A referida ação visava a suspensão da remoção de 
domínios de (itularidade da EBDl, a devolução dos domínios removidos, a 
habilitação de nomes suspensos, a abstenção de futuras remoções e 
impedimentos de novos registras. bem como a condenação da FAPESP no 
pagamento de indenizações e honorários advocatícios. 

Necessário elucidar que, na época em que a aludida 
ação fora ajuizada, a FAPESP era o órgão responsável pelas atividades de 
registro de nomes de domínio sob O "br". O NIC.br passou a ser o órgão executor 
e responsável por essas atividades somente a partir de 05 de dezembro de 
2005, com a edição da Resolução n' 001 /2005, emanada do Comitê Gestor da 
Internet no Brasil - CGl.br. 

Essa ação foi julgada improcedente, nos seguintes 
termos (doe. 03): 

tiA requerente não comprol-'ou que não detém condições de arcar com 
o pagamento exigido, e o pagamento não afasia o direito de ver a 
questão apreciada pelo Poder Judiciário, pois estará sujeita apenas a 
eventual prejuízo material, que poderá ser recomposto. 

Ante o exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, 
JULGO IMPROCEDENTE a ação cal/lelar qlle EMPRESA 
BRASIEIRA DE DOMÍNIOS NA INTERNET LTDA. I/Iol'e conlra {/ 
FUNDAÇÃO DE AMPARO ri PESQUISA DO ESTADO DE SÃO 
PA VLO - FAPESP. Em cOJlse(/üêllciu, arcarlÍ a aulora com as clIstas 
processuais e hOllorários advocalícios, qllellXo em RS 2.000,00 (dois 
mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4°, do Código de 
Processo eil'il. " 

Em decorrência da condenação da EBDI - Empresa 
Brasileira de Domínios nas verbas de sucumbência, iniciou-se a fase executória. 

lntimada para pagar o valor devido ou nomear bens à 
penhora, a executada EBDI quedou-se inerte. Assim, o Douto Juízo da 8a Vara da 
Fazenda Pública de São Paulo, determinou a expedição de mandado de penhora e 
avaliação. 

Foi, então que o Sr. l an Struiving, réu nesta ação e 
sócio gerente da ESDI- Empresa Brasileira de Domínios, ofereceu os seguintes 
domínios à penhora: 

1- monopoliodedominios.com.br 
JanSlruiving-RonaldoCardoncni-petllovosdocs-dompenh2.doc 
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2- cgiembolsa350milhoes.com.br 
3- notoriorussobarbudO.com.br 

Alem de comprovar a autoria das difamações 
relatadas nesta ação, isso demonstra a constante postura do réu l an Struiving em 
debochar e tentar denegrir a imagem do N1C.br, de sua diretona e do Comitê 
Gestor da Internet no Brasil- C01.br, inclusive através do Poder Judiciário. 

Diante desse novo documento, o qual também 
comprova a autoria das difamações narradas na exordial, o NIC.br requer, cum 
fulcro no artigo 397, do Código de Processo Civil, a sua juntada c, ainda, a 
intimação das partes para se manifestarem a respeito desses documentos, 
confonne dispoe o artigo 398, do Código de Processo Civil. 

Tennos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. ' 


FRANCISCO DE ASSIS ALVES 
, B/SP N' .545 
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EMPRESA BRASILEIRA DE DOMíNIOS LTDA EPP 
," 

CNPJ 04,143.956/0001-01 I 
( 

Doe 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

JAN STRUIV1NG, hOlandês, com visto de permanência, casado, empresário, portador 
da Carteira de Identidade, RG W 024.569-0, CPF 201 .978.619-20, residente e domiciliado em 
São José dos Pinhais, Paraná, na Rua Agudos do Sul n.o 683, Conjunto Júpiter, CEP 83 045­
040; e ANDRÉ AFONSO RESENDE UMA, brasileiro, solteiro, maior, analista de sistemas, 
portador da Carteira de Identidade Clvll RG 14.763.069-1tSP, CPF 163,032.598-80, residente 
a domiciliado em São PaLIto, São Paulo, na Rua Tucumã n,o 141 , apto 104, Jardim Paulista, 
CEP 01455-010, sócios componentes da sociedade mercantil por cotas de responsabilidade 
limitada, que gira sob a Denominação Social de EMPRESA BRASILEIRA OE DOMINIOS 
L TOA, com sede e foro em Curitiba, Paranã. na Avenida Presidente Getulio Vargas n.o 1826, 
Água Verde, CEP 80 250-180. consoante Contrato Social arquivado na Junla Comercial do 
Estado do Paranâ sob o N.O 41 20444435-1, em 31/10/2000, resolvem alterar seu Contrato 
Social e posteriores Alterações de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade JORGE AS.SIS MOOESTO PEREIRA OA 
SILVA, brasileiro , casado, economista, residente e domiciliado em Curitiba, Paraná, na Rua 
Mateus Leme, 6 .386. sobrado 02, São Lourenço, CEP 82.130-000, portador da caneira de 
identidade RG nO 1.614.738-9 SSP/PR e CPF 274 .212.879-49. 

Parágrafo Primeiro - O sócio ingressante declara conhecer a situação econõmica e 
financeira da Sociédade. isto é, seu Ativo e Passivo. . 

Parágrafo Segundo - O sócio ingressante 'declara também que não está incurso em 
nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividades mercantis. 

CLÁUSULA SEGUNOA: ANDRÉ AFONSO RESENDE LIMA, que possui na sociedade 300 
( trezentas) quotas no valor total de R$ 300,00 ( trezentos reais ), cede-as e transfere-as ao 
sócio JORGE ASSIS MODESTO PEREIRA DA SILVA pelo valor nominal. islo é, por RS 
300,00 ( tre z.entos reais ), pagas em dinheiro nacional neste alo. 

Parágrafo Único - Tendo vendido a totalidade de suas quotas, ANDRÉ AFONSO 
RESENDE LIMA. retira-se da Sociedade dando plena, geral e rasa quitação de seus haveres, 
nada mais tendo a reclamar no presente ou no futuro . 

CLÁUSULA. TERCEIRA: O Capilal Social que é de R$ 3.000,00 (três mil reais). dividido em 
3.000 ( três mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, em virtude da a!leração oCorrida, 
ficou assim distribuído entre os sócios ; 

SÓCIOS QUOTAS VALOR 
JAN STRUIVING 2.700 R$ 2.700,00 
JORGE ASSIS MOOESTO PEREIRA OA SILVA R$ 300,00_3ºº 

TOTAL 3.000 R$ 3.000,00 

CLAUSULA QUARTA: A redação da Primeira Alteração Contratual registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paranã, em 28/05/2001. fica alterada no seguinte tópico: 

A rrJesma foi registrada com o CNPJ nO 04 .143.953/0001 -01, fica retificado para CNPJ 
n° 04.143.956/0001 -01. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA QUINTA: Ficam criadas mais as seguinles filiais: 

Filial n° 102: Rua Abel Sculssiato nO 590, Vila Gualra. aO.630-020,Curitiba, PR; 

Filial n° 103: Rua Abel da Silva Almeida nO 113, Vila Isabel, BO.320-350,Curltiba, PR: 

Filial nO 104: Rua AbUio Peixoto nO 630, Cabral, 80.035-260,Curitiba , PR; 

Filial n0105: Rua Adalberto Leal da Silva nO 65, Alto Boqueirao. 81 .850-220,Curlliba, 


PR: 

Filiar nO 106: Rua Acácio Fernandes na 77, Tingui, 82.600-300,Curitiba , PR; 

Filial nO 107: Rua Adelino de Paula nO 316, Atuba, 82.860-360,CuriHba , PR; 

Filiai n° 106: Rua Adalberto Scherer nO 230, Novo Mundo, B1.030-480,CUTitiba, PR; 

Filial nO 109: Av. Preso Affonso Camargo nO 328, Jardim Bo1ânico, 80.0S0-090,Curi1iba, 


PR· 

F!Ii~1 nO 110: Rua Padre Agostinho n° 923, Mercês, 80.430-050,Curiliba, PR; 

Filial nO 111 : Rua Airton Elói Maganhotto nO 51, Umbará, 81 ,930-690,Curitiba, PR; 
Filial nO 112: Rua Albano Reis nO 573, Ahu, aO.530-380,CUfitibs, PR; 
Filial n° 113: Rua SolimÕes nO 13, Mercês, 80.510-140,Curitiba, PR; 
Filial n° 114: Rua Bernardo Perlcas nO 31 , Jardim Social, 82 .520-420,Curitiba, PR; 
Filial nO 115: Rua Betly de Souza Paula Halila nll 37, Cajuru, 82.970-070,Curitiba , PR; 
Filial nO 116: Rua Blasco Ibanez nO 85, Jardim das Américas, 81 .530-390,Curitiba, PR; 
Filial nO 117: Rua Bom Jesus nO 111, Juveve, 80.035-010,Curitiba, PR ; 
Filial nO 118: Rua Boleslau Kuroski nO 187, Mossunguê, 81 .200-190,Curitiba , PR: 
Filial nO 119: Av. 8ras!1ia nO 4540, Novo Mundo, B1 .020-010,Curitiba, PR; 
Filial nO 120: Rua Caio Machado n° 83, Santa Quitéria, BO.310-430,Curiliba, PR; 
Filial 0°121: Rua Cajubi nO 38, Santa Felicidade, 82.015-130,Curiliba, PR: 
Filial n' 122: Rua Calixto de Jesus n' 213, Tingui, 82.620-270,Curiliba, PR; 

Filial nO 123: Rua Cambé nO 510, SItio Cercado. 81.900~480,Curitiba , PR; 

Filial nO 124: Rua Cam ara Júnior nO 1315, jardin das Américas , 81.540-000,Curitiba, 

PR: 

Filial nO 125: Rua Barão dos Campos Gerais nO 219, Juvevê. 80.030~400,Curiliba, PR; 
Filial nO 126: Rua Canadá nO 1115, Bacacheri, 82 . 510~290 , Curitiba , PR: 
Filia! nO 127: Rua Aviador Clcero Marques n° 190, Bacacheri, 82. 515~340 , CufjUba, PR; 
Filial nO 128 : Rua David Abrão n° 179, Bjgorrilho, BO.710-420,Curitiba, PR; 
Filial nO 129: Rua Dr. Oarcy Alves de Souza nO 91, Campo Comprido, 81.210­
320,Curiliba , PR: 
Filial nO 130 : Rua David Hume nO 302, Pilarzinho, 82.110-290,Curitiba, PR; 
Filial nO 131 : Rua Comendador David dos Santos Pacheco nO 53, Vista Alegre, 80.820­
570.Curiliba, PR: 
Filial nO 132 : Rua Dinarte de Jesus n° 201, Pilarzinho. 82.110-480,Curitiba, PR; 
Filial nO 133 : Rua Érico José de Mio nO 41, Campina do Siqueira, BO.740-420,Curitiba, 
PR: 
Filial nO 134 : Rua Ernani A lmeida de Abreu n° 257, TatuQuara, 81 A80-240,Curiliba , 
PR : 
Filial nO 135 : Rua Ernesto Edmundo Weigert nO 63, Bacacher;, 82.600-380,Curitiba, 
PR: 
Filial n1l 136 : Rua Padre Estanislau Ce bula nO 13. Cajuru, 62.980-060,Curiliba, PR; 
Filia! nO 137 : Av, dos Estados nO 197, Agua Verde , 80.6 10-040,Curitiba, PR; 
Fili<ll nO 138 ' Rua Eras Ruppe! AbdaJla nO 29, Taboão, 82 .130-640,Curitíba, PR ; 
Filia) n1l 139 : Av. Henry Ford nO 125, Vila lind6ia. 81 .010-100,Curitiba, PR; 
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Final nO 140: Rua do Ervateiro nO 301, Guabirotuba, 81 ,520-570,Curitiba, PR; 

Filial nO 141 : Rua Esperandio Domingos Foggiato nO 137, Prado Velho, 80.215-650, 

Curitiba, PR; 

Final n° 142 : Rua Ferrara n° 45, São João, 82.030-150,Curitiba, PR; 

Filial nO 143 : Rua Fernando de Souza Costa nO 511, Fazendinha, 81 .330-170,Curitiba, 

PR; 

Filial nO 144: Rua FHastro Nunes Pires na 109, Santo Inácio, 82.010-30Q,Curitiba, PR; 

Fifial n° 145 : Rua Frei Fidelis Vering nO 321, Barreirinha, 82.7QO.-65D,Curltiba, PR; 

Filial nO 146 : Rua Flâvio de Azevedo Macedo nO 41, 5ao Lourenço, 82.200­
OBO,Curi tiba, PR; 

Fil ial nO 147 : Rua Floriano Essenfelder nO 123, Alto da Gl6ria, 8O.060-270,Curitiba, PR; 

Fi1!al nO 148 : Trav. Dr . Flávio Luz. nO 211, Juveve, 80.030-460,Curitiba, PR; 

Filial na 149: Rua Francis Bacon nO 71, Santa Cândida, 82,720-240,Curiliba, PR; 

Filial nO 150 : Rua Francisco Affanio nO 29, Campina do Slqueita, 80.7 40~330 ,Curitiba, 


.. ' . 	 PR: ~ 

Filial nO 151 : Rua Gardênio Scorzato n° 635, Vista Alegre, 82.100-240,Curltiba, PR; 
Fntal nO 152 : Pça Garibaldi nO 26, São Francisco, 80.510·210,Curitiba, PR; 
Filial nO 153 : Rua Dr. Gastão Faria n° 193, Vila Fanny, 81 .030-290,Curitiba, PR; 
Filial nO 154 : Rua Gastão Luiz Cruls n° 81, Bairro Alio, 82.840-180,Curitiba, PR; 

tt Filial nO 155 : Rua Dr. Homero Raveduttl nO .145, Atuba, 82.860· 190,Curitiba, PR; 
J.mil:tC:::.':';:··~.:.')~·8.fj"ilial nO 156 : Av. Des. Hugo Simas nO 77, Bom Retiro, BO.520·250,CuriUba, PR; 

O\J "'l'\f' .~.-", \ Filial nO 157 : Av, Iguaçu nO 671, Rebouças, 80.230·020,Curiliba , PR; 

~":-, FIliai n' 158: Rua Ilha de MaraJ6 n' 330. Pinhelrlnho. 81 .825-270.Curitiba. PR; 
/çc~ --~•. ':--.. FIliai nO 159 . Rua Imbituva nO 220, Cajuru, 82.940·020,Curitiba, PR: 
~ ... _ \ '. Fi!ial nO 160 . Rua Ingabaú nO 179, Bairro Alio, 82 840-120,Curitlba, PR; 

, lFilial n° 161 . Rua dos Ipés nO 230, BarrBlrlnha, 02 .700·300,Curitlba, PR, 
/ ~ ! .Filial nO 162: Rua Irali nO 95, Santa Quiléria, BO.310·150,Curihba, PR; 
~ . -'Filial nO 163: Rua Cel.lraze Paes Brasil nO 77, Tarumã. 82.800·190,Curitiba, PR; '. 

" 	 Filial nO 164 : Rua Isaak Friezen nO 219, Xaxim, 81.B30·640,Curitiba, PR; 
Filial nO 165 : Rua Isidoro Canestraro nO 120, Bom Retiro, 80.520-510,Curiliba, PR; 
Filial n° 166 : Rua Joanna Z. Kt.Jrek nO 137, São Braz. B2.310-220,Curiliba, PR; 
Filial nO 167 : Rua Jesuíno Lopes nO 428, Seminário. 80.310-6 10,Curiliba, PR; 
Filial nO 168 : Rua João Oranka nO 181, Cristo Rei, 80.050·530,Curiliba, PR; 
Filial nO 169 : Rua João David Pernela nO 299, Hugo Lange, BO.040~330,Cu ritfba, PR; 
Filial nQ 170 : Rua Conde de São João das Duas Banas nO 133, Hauer. 81.630­
130,Curitiba, PR; 
Filial nO 171 : Rua Jorge Antonio Heil nO 310, Taboão, 82 . 130~700,Curitjba, PR; Filial nO 
172 : Rua Júlio Eduardo Gineste nO 273, Santa Quitéria, 8O.310·410,Cuntiba, PR; 

Filial nO 173 : Rua Lange de Morreles nO 190, Jardim Social. 82.520~530, Curmba, PR; 

Filial nO 174 : Rua Ladislau Mikozs nO 17, Cajuru, 82.970-170,Curitiba, PR: 

Filial nO 175: Rua CeI. Luiz José dos Santos nO 2090, Boqueirão, 81.670-40Q,Curitiba, 

PR; 

Filial nO 176 : Rua Luiz Gonçalves de Moura nO 75, Santo Inácio, 82.010-310.Curitiba, 

PR; 

Filial nO 177 : Rua Manoet de Oli veira r-ranco n° 259. Cajuru, 82.970·200,Curitiba. PR; 

Filial n~ 178 : Rua Maria Grodz. nO 91. Campina do Siqueira, 80.730·310.Curitiba, PR; 

Filial nO 179 : Rua Maria Julia C. da Silva nO 300, São Braz., 82.015·540,Curitiba, PR; 

Filial n~ 1S0: RlJa Mateus Leme nO 529, Centro Cívico, 80.530-010,Curitiba, PR; 

Filial nO 181 : Avenida Murihoz. da Rocha nV237, Cabral, 80.035·OQO,Curiliba, PR; 


, 
. , , ),1 

c~ "~ ....('--:. ./ 
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Filial nO 182 : Rua Montezuma nO 93, Santa Cândida, 82.630-430,Cuntiba, PR; 

Filial nO 183 : Rua Nelson L. O'Albuquerque nO 141, Bom Retiro, 80.520-430,Cuntiba, 

PR· 

Fili~1 nO 184 : Rua Nelson Antonini no 527, Capão da Imbuia, 82.810-730,Curitiba, PR; 

Filial nO 185 : Rua Nilo Cairo nO 22. Centro, SO.060-050,Curitiba, PR; 

Filiai nO 186 : Rua Nlcola Pellanda nO 83, Pinhelrinho, 81 .8BO-OOO,Curitlba, PR; 

Filial nO 187 : Rua Eng. Niepce da Silva nO 54, Portão, 60.610-280,Curitiba, PR; 

Filial nO 188 : Rua Osmar Simões nO 99, Sitio Cercado, 81 .900-436.Curiliba, PR; 

Filial n° 189: Rua Osmério de Uma n° 150, Capão da Imbuía, 82.810-260,Curitiba, PR; 

Filial n° 190 : Rua Chanc. Oswaldo Aranha nO 207, Hauer. 81.630-160,Curitiba, PR; 

Filial nO 191 : Rua Osvaldo CavalcBnti Vida nO 159, Orleans, 82.310-240,Curitiba, PR; 

Filial nO 192: Av. Paraná nO 29, Cabral, 80.035-130,Curltiba, PR; 

FlUal nO 193 : Rua Pedro Manfredinl n° 321, Abranches, 82.220-280,Curitiba, PR; 

Filial nO 194 : Rua Prof. Plácido e Silva nO 370, Rebouças, BO.220-400,Curitlba, PR; 

Filial nO 195 : Rua Piquiri nO 213, Prado Velho, 80.230-~ 140,. Curi\iba, PR; 

FiHal nO 196: Rua Com. Pinto Bandeira n° 51, Jardim das Américas, 81.530­
350,Curitiba, PR ; 

Filial nO 197 : Rua Regina Schulman nO 193, Boqueirão, 81.750-350,Curitiba, PR; 

Filial n° 196 : Rua Reinaldo Ri chter nO 103, Campo Comprido, 61 .220-120,Curitiba, PR; 

Filiai nO 199 : Rua Rone Mertens nO 78, Pi larzinho, 80.520·670,Curi liba, PR; 

Filial nO 200 : Rua Rodolfo Amoedo nO 271, Xaxim, 8 1,810-040, Curitiba, PR. 


CLÁUSULA SEXTA: Pennanecem Inalleradas as demais cláusulas do Conlralo Social que 
não co lidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por eslarem, assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente ~ 
instrumento em três vias de igual teor e forma , junlamente com duas testemunhas de real 
valor, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros , a cumpri-lo em lodos os seus lermos. 

C~==~/8 de~gOSIO de 2001. 

Jf\~~i)Ill'IG- ." .. 
"'--. - '(.... . 

~•. ~ 

Evan ro uiz Folado( 

RG 6.120.945·0llPR 
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-ANTONlO < UJPES. 
ADVOCACIA S.~dro AlI_;1I 

> E(IBndfll lAIpc:I Sou.. 

~XCELE/iTis5IMO SBNHOI< OO&TOI< m~1>J> DfREtreDA_ """""PA FAZENOA 
I'Ii!rrJcA DE s,w PÃULr7: 

EMPRESA BRASILEIRA DE DOMINJOS NA 

INTERNET LTDA., devidamente inscrita no CNPJ n9 04.143.956/001~O I , com sede na 

Rua Anneliese GeUert Krigsntr, 11" 3.305, Cep 83065-470, (do<: 11° 1), Bairro Afonso 

PelJS - São Jose dos Pinhai~ - Paraná, por seu Advogado (doe nO 2), vem, 

respeitosamente ii preseaya de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 796 e ~eguintes do 

Có4igo de processo Civj]. como MEDIDA CAUTELAR INOMINADA COM 

PEDIDO DE LlMlNAR, requerer 

SUSPENSÃO DE R~lJE NOMES-DE »(JMItvUr. 

DE VOWçÃO DOS NOMES DE DOM/NTO REMQVIDOS; 

HABILITAÇÃO DE NOMES DE JXJMiNffTSU.'iPENSO,9.­

LIBERDADE PARA REGISTRAR NOMES DE DOM/mO. 

contra FUNDAÇÃO DE AMPARO À P:ESQUlSA DO ESTADO DE 5,4.0 fAULO­

"FAPESP" ". pelos motivos a seguir articulados: 



,\NTONlO e LOPES 
ADVOCACIA Sanei... A.ntonio 

l!.lt.t\dro lDl"" Sou" 

1- PRELIMINARMENTE 

(i). Da Legitimidade Plls!in da "PAPf:SP" 

1- A com~tência para o regislrQ de nomes de doJ1lÍnio -.- -- -' 
(endereços eleltônicos dotados de letJ'as e algarismos, cuja funçilo é localizar páginas 

-sites" na Jotemet), foi atribulda ao Comitê Gestor da Internet no Brasil ("COmiL!! 

(}eslor" "eGO» por meio de Portaria lnterministef'ial Jlo 147, de 31.5.1995, dos 

Ministérios das Comunicações e da Ciência e Tecnologia. O Comitê Gestor, por SUl!. vez, 

delegou essa funçã o li. FAPESP stravés da Resolução nO 2, de 15.4 de 1998 (doe. n- 3). 

também pela concessão dos registros dos nomes de dominio, gerenciameiuo do banco de 
- - o-o·· _ ----_ - - -. __ '_""""'__ 

dados, remoçãO e suspensão dos nomes, é indispensável que a mesma configuIe no pólo
- ... , ""-- -. 

passivo ~~ yr.e~~~._~.~a~a; Tal f1.to roi expressamente reconhecido na Iefllenç.n 

proferida pelo Juízo dilo"" Vara da fazenóa PUblica da Capital, em J4.5.2000, oos 8lUOS 

de açio ordinária (Processo 0° 143199), ajuizada pela TV Globo Ltda., ct')n(ra a FAPESP 

e 1'4L Editora de Jomais e Revistas Ltda. Nessa decisão. que lI1úllva somente de registro 

~ I · ~A1!ESJ!- .Ú}i...~.a-dcc;reta~ a nulidade do . I:eWStro dQS oomiRiQ& 

www.a1obQesporte.coffi.lu:e rovw.iornalnaciona].com.br. indevidamente concedidos ã 

ML EdÍlora de: Jornais e Revistas Ltda. 

3- Ponamo, ainda que se adrruta a leg.ililTlidade de a1Bum 

outro órgão pal1l disciplínar a uti liução de endereços eleuônicos no país resulta imuitivo 

que este órgào nào pode. nas suas deliberações., viQtac os direitos assesurados em 

diplomas superiores. muito menos com ofensa à Constituição Federal . 

Ru'. T . v • .." Ba>IOO,,.o '.6.8, ,..l..t).-I"~~ CEI? O~20 -S:iv P~"k;..- SP 
"'" .... . . . ~ o.,.c """" "" __ "_'~~' ~ Il'lI ____ '-_ 
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(ii) DI Compettncia Territorial r; Mlllterial 

4- Com relação à competência terriloria~ cumpre 

escJarc:cer que li presente demanda est.a. sendo ajuizada nesta COffillCca de Silo Puulo, na 

medida em que, se l1atando de ação funda,(la em direito real sobre bem móveis, ou, 

havendo duplicidade de R.éus, com difereote~ domicilias, cumpre exclusivamente ã 

Autora escolher em qual deles a ação será proposta, conforme dispões o artigo 94, 

paragrafo 4°, do Código de processo Civil. 

s- Desllt furma, por expressa previsão legal, a Autora 

houve pOr bem escolher esla Comarca para propor a presente demanda. 

(iii) Oa CompHênci. do Poru da FAunda Pública 

6- No que se refere à competência do F9ro da Fazenda 

Nblica para conhecer e julgar a presente ação, esta se justifica pelo: fato de Que a 

FAPESP é pessoa jurídica de direito público, diretamente vinculada aO 'Ertado de S30 

Paulo, ii: qual foi delegada a função de registrar nomes de dominio em todo o Brasil, 

coofonne jã mencionado. 

7· O entendimento de que o Foro da Fazenda Publica ê 

çompetelltc: para conhecer e julgar ações em que figuram como parte ~soas jurídicas de 

direiLO público, é corroborado por posição unissoma da doutnna e jurisprudência, 

colúorme ilustra ucórdão ubaixo trMscrito, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo: 

"As ações c.nl'o/vendo ~nles paruestaJai!J eJ,aduais e 

mU(1icipais deve,., ser apreciadas pdllS Vnras dn 

Fa.t.I:nda Pública, enquclJlto as parae51alais federais 

rer(Jo :seus feitos processados pda,\' Varas C I1>«ís. 

R.u~ T~vlrtJ lhJ(O~. nO 7{;B, u Ja !3 - P<;;ll"!1pOl - CEP 05012·020 _ Sic flnz!.;, _ SP 
_ ... C~ " ~ o... ~ """~ ~ _._~~_~ ~;_""'_,. ____ .. . 



ANTONIO e LOPES 
ADVOCACIA SlllIdrn Antonio 

Elt-ndro Lop~ Souu 

quando as regras do CPC determinarem o foro da 

Comarca da Capital (. . .)" (RT 740/278) (sem ênfase no 

original). 

8- Niás, a própria FAPESP, oa cláusula X do seu 

"cont.rato cllclc" ou "Acordo Registro.Br" (doe. n~ 4) iírmado quando do registro de 

nomes de dom.ínio, elege o Foro da Fazenda Publica como competente para dirimir 

quaisquer demandas judiciais dele decorrentes, a saber: 

". /)0 FORO 

Fica eleito o Foro da FaanM Pública da Comarca d~ 

S~ Paulo para dírirml' q"ai3qu.~r dÚl'id4s (! 

controvérsias ou proposiçdo de aç&i- ao conteúdo 

deste Acordo"', 

9- Ante o exposto, rm.a comprovado que 8 FAPESP ê 

pane Ie.gitima van) aluar no pólo passivo da presente demanda., e que ecompetente apara 

conhece-ls t: julgá-la o Foro da Fazenda Pública. desta Comarca de Sio Paulo, uma vez 

que hã discussão sobre direito real sobre bens moveis, e a F APESP é pessoa jurldica de 

direilo público, diretameote vinculada ao Estado de São Paulo, 

JI. DOS FATOS 

10. ":~_~~~_~_~gu:~~!e de c~nc~.~adB._e~p~~a que 

opera 00 ramo de pu~ti~dade e plal),ejaf!1:.nl~ _d~ sites na rede mun~~~~_~~~met, desde seu 

advento, registrlilldQ n~rnes de _~Qm.i.ni~. _ p_ar.:5 criação de provedores. al'ém disso, pll.lll 

hospedast;m de anuncios de produ los,.entreteoimcnto e scryiços a outras empresas, (doe. 

nG 5). 

Ru~ T~ ..,,", B~t(l... n~ 768, ...ll13 - I"Omp_!i. ~ CEP 050 12-0"..0 _ SJo P.ulo _ Sr> 
- ... ~< , . ~<> .,.~ """~ IV"! ._.._.~_: ~ ,.,.. __• ___ ~ . 

http:plal),ejaf!1:.nl
http:Registro.Br
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11· .~.Qrt-ªnJ9,..Q, p_alfj.mõ?i0!i~iyo da AU(Ofli corresponde 

essencialmcnlC 8,Çl5 nÇ)ll\es <te _domínio ora . registTados junto ao ba.nco de dados 

gerenciado pela Ri, dependendo destes para gerar .r~ita _P8.!"Il_ toda!Ld~~peJa.s . 

12· Com efeito, cumpre esclarcçer que a Ré exi~, a 
_ . _ _ • _ _ . _ _ _ _ _ ._._.~._ • • _ _ .. _____ "'~, __ . 0 

titulo de taxa, pasme, O valor de RS30,OO (trinta reais), para o registro e manulençio 
, . -.- -- .._-- -------------~- _._- - - " .. .... '_ .-._. ~., 

anu RI.d: ..~d~~~_ ~omí~<:: !?".cçan::::CdCO 'c m:..::,,,cdC'CPC'C",:'=ar.~:_ ,.::'CAC"Coc: ~ teratológico pagil.mentO 

de taxas, sem a miníma contraprestação, sequer oportunidade de acordo. ._-_.<.----- -.-._.._-.-._ _ ...- .__ . ---------­.--.--- -.-­

13- Para ilust rar o odioso procedimento adoUldo pelu 

Ré. ocon"e da seguinte forma : inicialmente ao vClificar que a taxa pan manutenção não 
----~----- ----_. - ._--_. ------- -.._-_. 

foi regularizada, simplesmente a Ré remove, arbilrari.!!Re..gt~ o nome de domínio . /.~. 
- - -" _ .' - ~- - ---_•• ___ o ... __ ~___ • _.____ _ _ .__ - -- __ o ~ _ _ • __ • __~ • • __ • 

retirando a tirolaridade da Autora; Em s~id~a Ré suspende a titularidade dos nomes--_.- .•.._-_._.........._. ... .-.--'- .. .• - -- _._--_.-._.._---------_.­
de domínio impossibilitando que a Autora possa ler liberdade de gerllT receita sobre o seu 

P!~ri~-- b~:Loâ?.I:it?!-i·~_-~;PE_ -d~-d~·~i~i~-~·-t~;;~~~~:·· ;;' ';- ';i~íma----------_ .._--- -------_._-~--

responsabilidade dos danQsos efeitos que cnu~ l'or fim, mas não derradeiro, impede 
._ ~ ..•_--_.. -~ _._--_ .~. _------ .. --- -~-~ _..--_.- '-'---'-­

novos registros de nomes de dornlruo, conforme lista em anexo (doe: nO 6)., 
- _ _ o _ _ _ ' •• _ _ _ __._. _~, _ _ ., ~.___._._ 

1IJ. DO MÉRITO 

(i). Ou Perecime~to do Objeto 

14- Oportuno se toma dizer, que a Ré_.. ~~ta )~e1o _._----- ------- ­
malicioso expediente, sem nenhuma motivação legal burlando O direi to de titularidade da 

- --- _ _ o _" ' __ " " ,"_ •• • _ •• ••••••• '" -, • • _ _ • •• _ •• _ _ "._._. _ " ' _ ' •• _ _ __ ~. _ • • ,, _,~. _ _ •• _ ••• - • • •••• _ • •• • - _ •••• _ . __..... . - •• • •• -'," 

Autora, ltazen.9.~_~$Qlll!O JlLQI,l\105Làfuturll .discwsâo.jurídica-da .Bçào priutipal podendo;­
, -' .. - -­

inclusive, perder seu objeto, qual seja : os nomes.de .2.0.mtoi_9..__ 

< - - -~-- . - •••• ---- ­

JS- Contudo a Ré ao proceder desta. forma, demonstra 
._".--- -,,_..._.p .... ,..•-. ~ '.' - - -... ... . .. ­

estl\C em pleno jejum de leitura ao não verificar que-ailerda de titlJlaridad.e. dos domínios 

R". T~V1I~~ DiUM. ,,07611, 'lIblJ _ Po,n.,ell - CBV 0501 UJ20 _ Sõ.o Pau)o _ SI' 
CIo ... « .. ~ q ''', """ ~ "" _.~ . ' ___ w .. '_ "" . ___ _ ._1._ 
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não está adstrit8 (10 pagam.e/tto da taxa, (conforme inciso II, artigo 1" _.Resoluç.ão 1198 _.... ...-.. --~ ' . 

de 15.4.98 - Comitê Gestor Internet do Brasi! - "CG".), todavia., e não poderia ser 
.--- . '_."'" __ _ o ...... ... . _. 


diferente, está submetida, em última hipôtese. ~_~ q!!!!~jJ1!4!.cial (conforme inciso V, 
. . ' - .--- ..- - - --- .. ---~ 

mesmo a.rtigo da mesma Resolução), (doe n" 7). 

16- Mister se faz ressah ar que o nlo pagamento da tAXa 

de manutençao de registro de dorrúrilil~õ-~~' ~~h~;; rt:l.~l~~:- q~~~~~i~ l~mou: 
.,, __ • '" ..... .e .._. __ __ •. '' . ,. ,,_ 'o"' __ o' - -- - - .-- ­

jusllunente porque por ser prestadora de serviço público. Aliás, a lU. d.~_~riA val~r.se de 

~~'j~--jU;ldl~~·' ;~ id·e;ne~. cõ;;o"po'; "e~~~I~'~~a'~~~uç~~ fu~l~ p.ra __ rec:~r tributo 

vencido e nAo pago, 

,.' 

17- Po~ .iS~ razio, não pode e nem deve II Ré abalar a . . -_.- . - ­
titularidade dos nomes de dominio da Aut ora que é contribuinte, dei:tlUldo de prestar o 

, . - .. '..". " ._ ... -- -_... ... .- . --. ., -­

importante serviç.o público de manter 05 nomes de domínio atiyos, jUKtamente porque 

serviço público tem.como '!l~la p;'I?Pldso~ iTei, ~o<~2_~ ~Samento da taXlI_ 
' .. ­

18~ Da4_ que no caso do não pagllmento das taxas, 

proçeder à remoção, suspeo$lo ou impedimento de novos registras dos nomes de 

domínio, qualquer que seja a narureza. do ente ljue pr.esta. serviço publ~, correspo~de 

violação de direito bã3.ico envolvendo a proteçiio li. propriedade indu'strial ou "(1ft1ro 

sigljo distintivo", prevista no artigo 5", inciso XXIX da Constituição Fed~a1. 

19~ Assim, considerar tal abuso seria tratar a 

relação processual e os requisitos que jti foram atendidos, quando dos registrm dos 

nomes de dornínio, conforme artigo I" da Resolução 00 1198 do Comitê Gestor, como 

imitil inÓ<;uo . 

20· insta salientar, desde já que meswo estando o debate 

SI/h judicl!, a Ré manda e desmanda sem r~peitar o deslinde ftnal por via de senlt:::nça, 

requisita indispensável para atingir os objelivos da isonomia pruc;essuaJ causando, 

mclusive, insegurança ao ordenamento jurídico. 

Rua Tueu l 0"-'\1:»... .... 768. tal. H PQaopêt.. -CEP OSO I Z-020 _ Si<> Paul() _ SP -­
_ ... < ~ ; . U"T" """" ...., .~. ~ •• ___,_,.".._ ••_ ~_. '-o 
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21· ~,e_s!~, forn:~, fi<:AI s.ilente diante da prática II.dotllda 

pela Ré significa permitir que a determinada situaçl10 de perigo irninenle fraga vuhuoso 

prejuizo patrimonial e moral II Autora, podendo perder todos seus nomes de domínios 

para terceiros e dificilme:nt.e favi-Ios .. 

(ii). Do Fumus Boni Júris 

22- No presente a fumaça do bom direito, 0\1 seja, a 

phwsibilidade e verossimilliança encont.ram-~ na pro1eção c no exerdcio da Autora 

mllo.ter-se na ti lularidade sobre os oornes de domlnio, bem como, a devoluçlo dos nomes --" -_._-------- - -~.- ,-' -- ".' -- -_.--- .- ---- -.~ .. --,.", --_ . . ,- - ... ­

de domfni~ fem2.':i~S3. e autorização de novos registros, haja vista, que na oportunidade 
~•. , ."-~.. --,,>.. -.....-. . " .... ..• -' ~'--' .- '_.,. .• ­

dos re&pectivos registros fonu:n preenchidos todos requisitos e~g.idos pela Ré, Com II 

perspectiva de hever contrn-prestaç.1o do serviço público face o valor cobrado para cade 

regínro, o que não houve: ate a presente. 

23- No futuro, a fumaça esta oa probabilidade em ser 

declarada a ausência de vínculo juridico tributário, entre o serviço prestado e o valor 

cobrado, ou salvo melhor juizo, ser visto novo parâmetro rawável face O; tipo de serviço 

à ser prestado. 

24· Como dito, e mal nenhum há em reiterar, a .Ré 

iniciou a {emoção dos nomes de domínios sem respeitar o direito de titularidade da 

Autora, criando urna "auto" - rutel! antecipada, ou medida equivaleote, tornando-se 

magistrada da relaç.lo, julgando em proveito próprio, possibilidade esta e.'Cpressamenle 

rejeitada em nosso ordenamento jurídico, ficando patente o dano. 

25 · Vale lembrar que à presença da fumaça do bom 

direito não corresponde Klmellte na po3Sibilidade e plausibilidade que a Autora tem de 

ver o seu patrimônio de nomes de donúnio protegidos dOll procedimentos danoso~ que a 

Ré Ildota .. Outrossim,. corresponde ii probahilidade de., no fulUro, exercitar o direito de 

http:rela�.lo
http:contrn-presta�.1o
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titular sobre seu patrimônio desvinculado da alta presla~o da taxa de regi:;tro que, além 

dino, não oferece nenhuma contra.preslação. 

26- Obviemoote, que ti. Autora nlo pretende por esta via 

dcboter a Taxa como Instituto Juridico, bem como, Q ausência dos requisitos que 

susl.eotarn dentro do nosso Direito positivo . NAo. Todavia, clamar pela estabilidade 

juridica que sõ se faz pelo impedimento da remoção, suspensão e devoluç.!o dos nomes 

de domlnio, outrossim, a autorização para novos registras. 

27· Desta forma, numa análise perfunct6ria patente ficou 

o fianus bOlli iu.ris levando-se em consideração o direito que a Autora tem sobre o objeto 

da presente lide e ao bom andamento processual, devendo ser imediatamente impedido o 

dano. 

(iii). Do Periculum in Mora 

28· Por sua vez, fato é que a Re não vem respeítandQ ii 

relação juridica existente pos!utada no COntratO de registro de domi~os ocasionando à 

Autora fundado receio de que, enquanto se aguarda a tutela definitiva, fica a assisti r II. 

perda de todo o seu patrimõnío o que prejudicará a apredaç!o da açãO principal, dado o 

perecimento do objetQ_ 

29- No caso presente, considerando que a Ré já 

removeu e suspendeu grande parte dos nomes de domínio, e impedindb novos registros, 

caracterizando não só o provàvcl dano - requisito essencial pua ,c: acautelar um direito ­

oeMionou o próprio dano em sua essência pelo preju[zo impactado nos negócios da 

Autora, que poderá ser fat.a.lmente prejudicada pela demora d~ um provimento JinÚflar. 

30- Assim, o que a Autora pretende impedir é a. 

possibilidade existente de maior dano, DO que tange a remoção dos demais nomes de 

domf .. io, Ix:m como, n habilitação dos que já foram imolivl:Idl4lJlcme suspensos, 

R" .. T..... ~"', l:l~m". o" 76f!, u laIJ - I"ompá.a. ~ CEP Q5012-o2O _ ~ J:'":;o\llo _ SP 
Qo .... "" • • __ • __ :~"",, _ •• _ __ '- _'o~. """, "'" _._J 



ANTON IO c I.OPI'.s 
ADVOCAClA S.l:IdT'll A f>lolllo 

"tli."drDtopu Sou", 

outrossim, a devoluç1lo dos removidos ao sldrus qUQ ame, ainda e. autorização pua novos 

(egi:;tros. 

31· É t:erto, que a insegurança ou fundado receio da 

Autora não está adstrito somente pelo fatO da Rê considerar a relação jurídica um 

NADA., onde delibera o que bem entende. Pior: em !.ua ~enslltez, é o temor de ser ainda 

msls prejudicada pelo perecimento do objcto e prejuízo de seu patrimônio degradando o 

debale em torno da ação prim.:ipal. 

32- Portanto, o perigo da demora da prestaçãu judicial, 

pata se evitar maior dlillO, não eslil ligado sorneme ao lapso temporal, mas, sim II uma 

siluRÇAo mais periclitante, face o eJlpediente malicioso que a Ré adotou. 

33- Destarte, notório ficou que a Autora nilo poder! 

aguardar o plOcedimeolo normal do processo, tendo em vista. que 8 priocipal 11 ser 

proposta não poderá ler mais o resul tado Lilil desejado, podendo a lesão ser grave a ponto 

de ser difícil ou, muito provâvel, irreparave\, haja vista, que a Ré poderá repassar os 

nomes de dot:nínio a terceiros. 

(iv). Da Ausência do Periculm in lnnrso 

34- Primofacie, cabe informar que a Ré delem absoluLo 

controle sobre os nome5 de domínios inseridos no banco de dados por ela gerenciados, 

e5tando diztante de qualquer prejulzo ou receio de dano. 

35- Deste modo. para maior compreensão a Ré 

peemanece lIuma "titularidade indireta", sobre os nome5 de domínio. Por iuo procede da 

forma que bem entende criando p!lTtl tanto, alguns sutus, como por ex.emplo: 

"suspensos", quando observado algum interesse sobre o nome de dominlo ou, "sob 

ordem judicial", bem como "'reseJVados", sem a minima justificativa administrativa. 
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36- Acentue·se ma,is. a Ré ex,erce latlJ acompanhamento 

dos pagamentos das re~pectjvas taxas, portanto, nenhum nome de domlnio fi ca fora do 

monitoramento. 

37- Seguindo este raciocínio, comparando-se a 

proporcionalidade do nefasto e violento prejuízo já suportado pela Autora., não há falar­

se em perigo de dano à Ré, caso seja provida a presente medida cautelar. 

(v). Do Podr.r de Cautela do JUht 

38- O Código de Processo Civil, ao estabelecêf o 

procedimento cautelar, outorgou ao julz o poder geraJ de cautela para agir de plano na 

outorga dl\ prestação jurisdicional proteuva e de imediato. sempre qúe viSIJalizar uma 

situação de risco, a qual não protegida de plano, acarretarâ prejuízos irreparãveis ou de 

difícil teparação, caso se aguarde o transcorrer do processo de conhecimento para, então, 

decidir. FOI is.so, o velho brocardo. sempre presente em sede de Medida Cautetar é de 

que "o direito tardio apruiado. CQJlSlimi a inuístencia da realUoçiJo de Justiça ". 

39- Esse poder de cautela, através de provimento 

liminar, vem de encontro a garantir a eficácia da decisão judicial final, impedindo que o 

decurso do tempo venha a frustrar as conseqüêucias práticlLS, concretas, que se esperam 

da tutela Jurisdicional, vista como um lodo, para se assegurar à parte a possibilidade de 

se furtaí às consequências dllrlQsas ao seu direito que a demora natural dos fcitos na 

Justiça pode ocasionar, e tem O objetivo de garantir a eficácia mais perfeita e completa. 

possível da. N lela jurisdicional c, nesse aspecto, o proceno cautelar: tem a sua total 

independência, 

40_ E par8 que o juiz conceda. a cautela oilo hã 

neçcssidade de aprofundamento da questilo sub judiee, uma vet que, o processo cautelar 

tem como caracteristicas a dependência, instrumenta!ldade, acessoriedade. 

Rua Taul'I:$ UOIJIUJ.,.G 168,.~ Pompiia-- CBI!OSOI2-OZO _ Sii6-P~ SI> 
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provi$oriedade, não podendo, jamais, gerar providêndas definitivas e irreversiveis no 

plano do direi to rnalerill.l , 

(vi). Do Prin cip io dll Jiungibilidade das ü~utetares 

41- Salvo melhor juizo, não sendo o caso de se conceder 

uma detellni.lladll espécie de medida cautelar, pode VMSB E.xceJôncia aplicar o principio 

supra referido e adaptar o pedido, concedendo a medida que julgar conveníeme para o 

42- Deve ser considerado ainda, que a simples previsão 

na lei de medida cautelar especifica não implica a negação do poder de cauteia do juíz., 

previsto no anigo 798 do Código de Processo Civjl. 

43 - É o que se espera de Vossa Excelência, se entendef 

que outra medida seja conveniente, para atetlrler o pedido cautelar contido nesta ação 

para impedir perecimeDlo do dlrcito da AutOflL 

44- Entretanto, sempre com a devida vOOia, entende-se 

que a presente cautelar ioominada, apresenta·se hábil para determinar seja impedida esta 

aituação sobre a Autora, a qual vem suportando vultuo50 prejuízo moral e ~ateriaJ. 

IV. DA AÇÃü PRINCIPAL 

45- No prazo legal, conrorme disposto no artigo 806 do 

CóPigo de Processo Civi~ será intentada ação Declal1l.tÓria de InexistênCia de Relaç.!o 
----~-----_._-_._-~_._.._- -

Juridica tributária, justameme porque será arduamente debatido e por fim -:provado qu~ a ......- _. __....-
Ré não preen~'~s requisitos do artigo 79 do Código Tributário Nacional, bem como, 

-~-----

do artigo 145, inciso II da Constituição Federal para requerer a prestaç.io da taxa. 
~._._ --" '~------~ ."".----- ---~'--' 

Ru. T.ure> 6w1Os. "" JóI, p1aU _ ~_ CIU! 0s012-07J) _ $ao.l!au l<>._ Sl' 
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V. DAS PROVAS 

46- A Autora protesta por provar o alegado por todos 

os meios de provas admitidos em direjto, observando que a solenidade e o ri tualismo 

complicado, próprio do procedimento probatório, aqui terá de ceder caminbo pl\fa a 

asilid!tde efetiva d~te procedimento. pois sua excepcionalidade demanda padrões 

diferentes da ordinliriedade, precisamente por nito tolerar a demora na aquisição do 

mat erial de convencimento judicia!. 

VLDO PEDlDO 

(i). Da Urgência do Deferimento da Lhllin.ar 

Considerando-se que: 

a) q via processual eleita é perfeitamente adequada li: concessão da liminar inominada 

pleíteada para se reparar o dano e o rcçeio de mais dano, acautelando desta forma , o 

obje\o da lide, que são os nomes de dÇlmínio, outrossim., de ser preservado O direito de 

tituJaridade gerando liberdade para a Auto ra em obter .receita e pagar suas contll.!!; 

b) Q expediente adotsdo pela ·Rê é abusivo e arbitrário, porquanto adolou a ,'ia 

equivocada para receber a prestação das tax.as, vi5ando cOl}sJfanger a A,utora ao 

impossibiülando possa exe1ce.r COI:P liberdade e amplitude seu direito dMitulandade sobre 

os nomes de douúnio; 
.. ," 

, 
c) os nomes de dOl1Únio não ~~ ser removidos ou suspensos (e os que \Q:I1Un dcvtJl15ef 

deVOJvid;;-~-iib~;.ctõs-j~-~~~~'· c1;;;;utT~~~~~PI~~n~ "~"~éri!~ '- ~~ -s.ed~~~~ açí10 

principal que sero pro posta; 
-"-'-- -----_. 

.. .. 
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d) está patente a pellÚciosa repercussio alvitrada na alividade económica da Aulora, pois 

não con$eguc liberar 0 5 nomes de dom!nio para poder geri-los sendo que., inclusive 

aqueles que estavam sendo negociados, foram removidos ou suspendidos. 

A pl\1 dos pressupostos genérico~, assim ÇOosideradoll: 

a) O fum#s bani turls, CODsubstancil\.do na plausibilidade e verossimilhança de que a 

Autora deve pennanecer na titularidAde dos nomes de domínio, bem como, da 

probabilidade de registrar novos nolOÇ3 de domínio, oulro~im, debater a taxa em sede de 

ação declaratória de au,ência de vínculo juridico tributário 

b) o periCI.IlunI in mora, decorrente do fundado reccia e lemor de dano que se encontra a 

Autora. em vista de contimtar a remoção e as SliSpCtulÕeg dos nome! de dominio. 

podendo vir II ser Lransferidos ã terceiros, outrossim, não sef devolvidos os nomes de 

domirúos já removidos C8UWldo vulluollo dano; 

ç) au:sencia do pericu!um ;11 moro in'Vérso, r"ce do total controle e Sert:nciamento que a 

Ré exerce sobre o banco de dados onde estão inseridos os nOale.'! de domínio da Autora, 

lião havendo falar·se em prejuiz..o no caso de concessão da timinaT. 

Desta forma, a presente clUltelar deverá-,ser conce<fjda 

Iimilllnnente, Incw.dita altera pars, re.cc o c.aráter de urgência que ela enseja, para evitar 

seja ainda maior os prejulzos diante do grave estado de perecimento do objeto e por estar 

presente os requisitos do artigo 804 do Código de Processo Civil. 

Diante do e~posIO, req,uer a Vo:ssa Excclêocill, II citaçao 
o ..•• o _" "0 .•e 'o' • _.- _ 

da Ré para, no prazo CQmum legal, rC-3ponder nos termos da presente, na .qual se pede II 
._ 0- ' • 

efetiva e tempestiva, CONCESSÁO DA _~!:DID~ LlM,lNAR apontada, lendO em 

vista, os IllOtiVOS imperiosos que a justificam. bem com.? !9.1!. Çl fic~ada . a ,Rê pl~ .9ue se 

proceda II dcvoluçAo dos nomes de do~ioll removidos, a _habililaçi? dos nomes 

suspeI150$, outrossim, a abstenção de ftullfllS , remoções e imRCdime~;tos de novos 

Ru~ T.v~= .8....... n"768, ubn - Pompeia - CEI' ml 2--020 - São PaulQ._ sp 
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registras, sob pena de fi xação de IlStreultes çorrespondentes a R$ 2.000,OO(dois mil 

realsr pãfã'cãilâ"nõ'irnr de donÍinio," remo"Vido, suspenso. não devolvido. reservados, ou' 

impedidos de regislfos, tendo em vista., que desta oominaçilo nllo se exonera o poder 

publico administrativo, devendo dar exemplo, cumprindo, nos prazos fbcados, as 

determinações do lucüciário. 

Da-se a presente causa O valor de RSLOOO,OO (mil 

reais). 

". 

TermOli ertl que, 
.Pede deferimento. 

São Paulo, 10 de Outubro de 2003. 
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Processo n° 75/053.04.001744-6 

EMPRESA BRASILEIRA DE DOMíNIOS NA 

INTERNET LTDA., qualificada nos autos, moveu medida cautela! 

inominada contra a FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - FAPESP objetivando a concessão de 

liminar "para que se proceda a devolução dos nomes de domínios 

removidos, a habilitação dos nomes suspensos, outrossim, a abstenção 

de futuras remoções e impedimentos de novos registros, sob pena de 

fixação de astreintes correspondentes a R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

para cada nome de domínio, removido, suspenso, ·não devolvido, 

reservados, ou impedidos de registro, tendo em vista, que desta 

cominação não se exonera o poder público administrativo, devendo dar 

exemplo, cumprindo, nos prazos fL'i:ados, as determinações do 
Judiciário". Sustenta, para tanto, que o expediente adotado peja ré é 

abusivo e arbitrário, porquanto adotou a via equivocada para receber a 
prestação. de taxas, visando constranger a autora ao impossibilitá-Ia de 

~ CÓPIA EXTRAíDA NO 
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discutido amplamente o mérito em sede de ação principal que ser< ' 
proposta. 

A liminar foi indeferida. 

Citada, a requerida contestou a ação alegando, err 
preliminar, carência da ação. No mérito sustentou a legalidade d, 
exigência ora combatida, bem como dos procedimentos adotados, qm 
foram feitos nos termos da legislação em vigor. Requereu , 

improcedência da ação. 

Houve réplica. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Não colhe a alegação de intempestividade da 

contestação uma vez que o mandado de citação foi juntado em 21 de 

maio de 2004, termo inicial do prazo para contestar, e a contestação 

protocolada em 31 de maio de 2004. 

As preliminares suscitadas pela requerida 
confundem-se com o mérito, e com ele serão analisadas. 

~t, CÓPIA EXTAAíDA NO 
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o direito e eliminado o litígio, tanto que o , artigo 809 do Código di 

Processo Civil prevê que os autos do procedimento cautelar serãe 

apensados aos do processo principal. 

Tem como finalidade outorgar situação provisórú 

de segurança para os interesses dos litigantes, ou seja, assegurar que c 

processo principal possa conseguir resultado útiL É o meio jurídicc 

colocado à disposição da parte para que ela possa se defender de 

mudança na situação fática ou jurídica que poderia inutilizar o resultadc 

do processo principal, caso lhe venha a ser favm:ável. 

Ronaldo Cunha Campos anota que "a funçãe 

cautelar tem por escopo servir o interesse público na defesa de 

"instrumento" criado pelo Estado para compor lides, isto é, a defesa de 

processo" (ln Revista Brasileira de Direito Processual, v. IV, p. 184). 

As medidas cautelares não têm um fim em si mesmas, já que toda sm 

eficácia opera em relação a outras providências que hão de advir em 

outro processo. A medida cautelar é característica por sue 

provisoriedade, pois tem duração temporal limitada àquele período de 

tempo que deverá transcorrer entre sua decretação e a superveniência de 

provimento principal defmitivo. 

Cabe, então, ao demandante da ação comprovar o 

"periculum in mora" demonstrando que o perigo que justifica a 
demanda seja fundado, relacionado a um dano próximo, grave e de 

difícil reparação. (artigo 798 do Código de Processo Civil). 

,~t CÓPIA EXTRAíDA NO 
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o autor alega que "pretende impedir ( 

possibilidade existente de maior dano, no que tange a remoção do: 

demais nomes de domínio, bem como, a habilitação dos que já foran 

imotivadamente suspensos, outrossim, a devolução dos removido: 

status quo ante, ainda a autorização para novos registras". 

Ora, conforme narrado na petição inicial , a ri 

exige, a título de taxa, o valor de R$ 30,00 (trinta reais), para o registre 

e manutenção anual de cada nome de domínio, forçando a autora ae 

pagamento, sem a mínima contraprestação. E . caso o pagamento nãe 

ocorra, "a ré remove, arbitrariamente o nome de domínio retirando (; 

titularidade da Autora; Em seguida a ré suspende a titularidade do~ 

nomes de domínio impossibilitando que a autora possa ter liberdade dE 

gerar receita sobre o seu próprio bem; Logo, libera os nomes dE 

domínio a terceiros, sem a mínima responsabilidade dos danosm 

efeitos que causa; Por fim, mas não derradeiro, impede novos registras 

de nomes de domínio". 

Ora, somente esses fatos, não caracterizam o 
periculum in mora. 

A requerente não comprovou que não detém 

condições de arcar com o pagamento exigido, e o pagamento não afasta 

o direito de ver a questão apreciada pelo Poder Judiciário, pois estaní 
sujeita apenas a eventual prejuízo material, que poderá ser recomposto. 
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Ante O exposto e considerando tudo o mais quo 

dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a ação cautelar quo 

EMPRESA BRASILEIRA DE DOMÍNIOS NA INTERNET LTDA 
move contra a FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DC 
ESTADO DE SÃO PAULO - FAPESP. Em conseqüência, arcará i 

autora com as custas processuais e honorários advocatícios, que fixo en 

R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4°, d( 

Código de Processo CiviL 

PR. L 

São Paulo, 11 de agosto de 2004. 
/\ 
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" J a de Direito 
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